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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Procedência: MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Data: 12 de março de 2004

Processo n° 02000.001975/2002-51

Assunto: APP – MINERAÇÃO



PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Dispõe sobre critérios e condições para a caracterização de atividades de exploração mineral como de utilidade pública, para fins de supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), e no seu Regimento Interno, e

Considerando que o Código Florestal (Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a atual redação que lhe conferiu a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) conceitua como área de preservação permanente – APP: a área protegida, nos termos dos seus artigos 2º e 3º, coberta ou não por vegetação nativa, onde as APPs desempenham importante papel para a preservação dos recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo genético de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando que os recursos minerais, as jazidas em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, são bens da União, constituem propriedade distinta da do solo e a sua exploração é no interesse nacional e por outorga da União, conforme estabelece o artigo 176 da Constituição Federal;

Considerando que qualquer acumulação, reservatório, depósito ou massa natural de substâncias minerais ou fósseis, inclusive de águas minerais, potáveis de mesa e para fins balneários, face à sua rigidez locacional, pode ocorrer em áreas de preservação permanente – APP e o Código Florestal admite exceções para atividades que apresentem inexistência de alternativa técnica e locacional;

Considerando que a explotação de recursos minerais assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União a compensação financeira pela exploração mineral – CFEM e, também, quando couber, a compensação ambiental, e que, além de outorgada pela União, é realizada sob licenciamento dos órgãos ambientais, na forma da lei e segundo o Art. 225 § 2º da Constituição Federal que estabelece que “aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da Lei”;

Considerando a necessidade de regulamentar as atividades de explotação de recursos minerais, regidas pelo Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), pelo Código de Águas Minerais (Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945), pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e respectivas legislações correlativas, no que respeita a execução das mesmas em APP, em conformidade com o artigo 1º, inciso IV, letra c, o artigo 3º, parágrafo 1º, e o caput e parágrafo 1º do artigo 4º, todos do Código Florestal, RESOLVE:
Art. 1º - Para fins desta Resolução entende-se por:

I – “Exploração de recursos minerais” o conjunto de atividades técnicas, econômicas, sociais e ambientais necessárias à realização das atividades de pesquisa e de lavra de jazidas minerais e de minas, designação essa utilizada pela Constituição Federal;

II – “Recursos minerais” o conjunto de massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis, inclusive de petróleo, de gás natural e de águas, encontrados na superfície ou no interior da terra;

III – “Jazida” toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorante ou existente no interior da terra, que tenha valor econômico;

IV – “Pesquisa Mineral” a execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua avaliação e a determinação da exeqüibilidade do seu aproveitamento econômico, compreendendo atividades de campo e de laboratório que incluem, entre outras, levantamentos geológicos, estudos de afloramentos e suas correlações, levantamentos geoquímicos e geofísicos, aberturas e escavações temporárias, execução de sondagens, amostragens, análises e ensaios dos minérios ou das substâncias minerais úteis;

V – “Minério” a substância mineral extraída da jazida e que tem valor econômico;

VI – “Estéril” a substância mineral extraída da jazida e que não apresenta valor econômico;

VII – “Rejeito” qualquer resíduo resultante do beneficiamento ou da metalurgia de minérios e demais substâncias minerais;

VIII – “Mina” a jazida em lavra, ainda que temporariamente suspensa, abrangendo as áreas de superfície e/ou subterrâneas onde se desenvolvem as operações produtivas, e todas as máquinas, equipamentos, acessórios, instalações e obras civis utilizadas na atividade;

IX – “Lavra” o conjunto de operações coordenadas objetivando o aproveitamento industrial da jazida, desde a extração de substâncias minerais úteis que contiver, até o beneficiamento das mesmas. Utiliza-se, também, com a mesma conceituação, os termos explotação e extração;

X – “Beneficiamento” qualquer tratamento que vise preparar granulometricamente, concentrar ou purificar minérios, por métodos físicos, químicos ou biológicos; 

XI – “Guia de Utilização” documento fundamentado em critérios técnicos, emitido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, que autoriza o empreendedor, em caráter de excepcionalidade, antes da outorga do direito de lavra, a extrair quantidades fixadas de substâncias minerais em área titulada, objetivando aferição da viabilidade técnico-econômica do empreendimento, ou análise e realização de ensaios industriais, bem como a comercialização para custeio de até 50% da pesquisa mineral;

XII – “Sistema de disposição” qualquer estrutura natural ou artificial, utilizada para disposição de solo, estéril, rejeitos ou produtos de maneira controlada, segura, estável e com o mínimo impacto ambiental;

XIII – “Barragem de rejeitos” qualquer estrutura artificial, construída e utilizada para disposição de rejeitos ou de resíduos líquidos de mineração de maneira controlada, segura, estável e com o mínimo de impacto ao meio ambiente;

XIV – “Empreendedor” o detentor de registro de licença, de permissão de lavra garimpeira, de alvará de pesquisa, de concessão de lavra, de manifesto de mina e de registro de extração; 

XV – “Direito minerário” a autorização formal (título) para o exercício das atividades de exploração mineral expedida pelo Poder Público Federal competente.

Art. 2º - As atividades de exploração mineral com direito minerário outorgado pela autoridade competente, em conformidade com o que dispõem o Código de Mineração , Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, o Código de Águas Minerais, Decreto-Lei n.o  7.841 de 8 agosto de 1945, e respectivas legislações correlativas e que atendam o disposto nesta Resolução, são reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 2º, IV, “c”, do Código Florestal, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001.
Art. 3º - Nos temos do Art. 4o do Código Florestal e em função da rigidez locacional das jazidas minerais a autorização de supressão de vegetação, para exploração de recursos minerais, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - ter direito minerário outorgado pelo órgão competente, na forma da legislação específica;

II – no caso de direito minerário cedido ou transferido por terceiros, ter a comprovação da prévia anuência do Poder concedente;

III – ser licenciada pelo órgão ambiental competente, quando couber;

IV – de plano de supressão de vegetação e de recuperação da área degradada, elaborado por técnico legalmente habilitado, na conformidade de termo de referência fornecido pelo órgão competente e com anotação de responsabilidade técnica (ART) no órgão de classe;

V – especificamente na pesquisa mineral, deverá obter a Guia de Utilização emitida pelo órgão setorial competente, quando couber;

Art. 4º - Para fins desta Resolução, a implantação de empreendimento mineiro (mina ou lavra), em áreas de APP, deverá atender aos seguintes requisitos, quando couber:

I – inventários e levantamentos fitossociológicos, bem como metodologia e cronograma de supressão de vegetação, e formas de preservação de espécies e de aproveitamento de produtos florestais;

II – inventário da fauna e programa de monitoramento de efeitos sobre a mesma na área de influência direta da supressão da vegetação;

III – medidas mitigadoras e compensatórias para os impactos não mitigáveis que deverão ser adotadas pelo empreendedor.

Art. 5º - A declaração de novas áreas de preservação permanente pelo poder público, nos termos do art. 3º do Código Florestal, deverá ser precedida de consulta ao Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, para não incluir as áreas com direito minerário existente.
Art. 6º - Nas APP’s situadas em áreas urbanas, a supressão de vegetação para fins de explotação de recursos minerais poderá ser autorizada pelo órgão ambiental municipal, desde que o município possua Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo e Plano Diretor aprovado por Lei Municipal, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente, fundamentada em parecer técnico ou convênio.
Art. 7º - Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes líquidos de exploração de recursos minerais as disposições da Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, que disciplina o regime de uso de APP’s de reservatórios artificiais.

§ 1º - A área de inundação e a margem de segurança de barragem de rejeito só poderão ser desmatadas, progressivamente, para atendimento a cada etapa do plano de alteamento do corpo da barragem e de preenchimento do reservatório, após a obtenção da autorização para supressão de vegetação emitida pelo órgão competente.

§ 2º - Para as margens e maciço da barragem deverão ser previstas medidas de proteção do solo, de prevenção de erosões e de estabilidade dos taludes.

§ 3º - Ao final da vida útil, as áreas degradadas deverão ser recuperadas de acordo com solução técnica apresentada no PRAD – Plano de Recuperação de Áreas Degradadas, aprovado pelo órgão competente, utilizando-se espécies nativas para a recomposição da vegetação.

Art. 8º - O órgão ambiental competente poderá convocar a licenciamento de operação corretivo a atividade de lavra legalmente outorgada, já existente em APP, e não licenciada ambientalmente por ser anterior à vigência da legislação ambiental.
Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
MARINA SILVA

Presidente do Conselho
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